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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI N2 65, DE 14 DE OUTUBRO DE 1 949 

Abre o crédito especial da 
quantia de Cr$ 111 643,00 pa 
ra pagamento as firmas liSO 

CIEDADE DE ENGENHARIA E RE 
PRESENTAÇÕES TÉCNICAS LIMITA 
DA" e "ELETRO MECÂNICA SUIS,. 
SA". 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE . ).', 

MATO GROSSO, usando das atribuições que lhe confére o"'item VII, 
letra a § único do artigo 14 da Constituição do Estado 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu promulgo a seguinte lei : 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir no corrente! exercício o necessário Crédito Especial, para 
atender ao pagamento da importância de Cr$ 111 64},00 (CENTO E 

I • 
ONZE MIL SEISCENTOS E Q.UARENTA E TR~ CRUZEIROS'), as firmas "So 
ciedade de Engenharia e Representações Técnicas Limitada" e 'Elé 
tro Mecânica Sulssalt t proveniente do fórnecimento de material ~ 
létrico feito ao Estado. 

Artigo 22 - O valor do presente Crédito será cobe~ 
~ , 

to com os recursos provenientes da operaçao real1zada no Banco 
do Brasil em 5 de fevereiro de 1 948, baseado na Lei n2 65, de 
6 de dezembro de 1 947. 

Artigo ~ - Esta lei entrará em vigôr na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Esta­
do, em Cuiabá, 14 de outubro de 1 949 • 

........ -""'esidente 

41874
Texto digitado
Autor: Poder Executivo

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




